
PREFEITURA DE

CANAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 0212026

GUSTAVO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Canas,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que a Lei lhe confere, e considerando a conclusão

dos trabalhos da Comissão Coordenadora instituída para condução do Processo Seletivo

Simplificado n' 0212026, destinado à contratação temporária de profissionais para atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que foram observadas as disposições constantes do Edital n'02/2026;

CONSIDERANDO que não houve interposição de recursos administrativos contra o resultado

preliminar divulgado pela Comissão Coordenadora;

CONSIDERANDO a regularidade dos atos praticados e o Parecer favorável da Secretaria

Municipal de Negócios Jurídicos;

HOMOLOGA O TESUIIAdO fiNAI dO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 0212026,

destinado ao preenchimento dos empregos públicos temporários de:

I - Médico da Estratégia Saúde da Família - ESF;

II - Médico Clinico Geral;

Ill - Enfermeiro(a);

IV Dentista Especialista em Endodontia;

V - Fonoaudiólogo(a).

Determina-se a publicação deste Termo de Homologação no veículo oficial de imprensa do

Município e no sítio eletrônico oÍicial da Prefeitura Municipal de Canas, para que produza seus

efeitos Iegais
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